
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento nº 1175/2021

Requeiro, observado o artigo 210 do 
Regimento Interno, que seja oficiado Dimas 
Eduardo Ramalho, eleito pela segunda vez, 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, apresentando-lhe as mais 
efusivas congratulações deste Legislativo.

A vereadora Fabi Virgílio que esta subscreve vem, respeitosamente, requerer 

que sejam satisfeitas as formalidades regimentais, seja consignado em ata, um voto de 

congratulações para Dimas Eduardo Ramalho, eleito pela segunda vez, Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Dimas Eduardo Ramalho, natural de Taquaritinga-SP, filho de Jerssey de Paula 

Ferreira Ramalho e Horácio Ramalho, advogado que foi prefeito de Taquaritinga (1986-

1987). Casou-se com Andréa Ramalho, com quem teve dois filhos, Horácio Ramalho Neto e 

Marcelo Ramalho.

Residiu em Araraquara por um bom tempo e teve suas atividades políticas 

centradas em nossa cidade, sendo deputado de três mandatos em nossa região.

Formado em direito (1979) pela Faculdade de Direito do Largo de São 

Francisco (USP), atuou na militância estudantil. Em 1978, foi eleito presidente do Centro 

Acadêmico XI de Agosto.

Em 1980, Dimas inicia a carreira jurídica como promotor substituto do 

Ministério Público de São Paulo. Em 1994 foi promovido a procurador de justiça. 

Em 1984, tornou-se professor de direito constitucional na Faculdade de 

Direito do Centro Universitário Araraquara (UNIARA), função que exerceu até 1994. 

Dimas chegou a ser secretário adjunto da Secretaria de Esportes e Turismo do 

Estado de São Paulo de 1987 a 1988, na gestão do governador Orestes Quércia. Em 1991, foi 

vice-presidente do banco estatal paulista “Nossa Caixa Nosso Banco”. Deixando o cargo em 

1992, e se lançando candidato e, consecutivamente, eleito deputado estadual pelo PMDB 

(MDB, atual sigla).
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Em 1999, Dimas se filia ao Partido Popular Socialista (PPS) e nas eleições do 

mesmo ano, se reelege deputado federal, sendo reeleito em 2005 pela terceira vez a 

deputado e tornou-se líder de sua bancada na Câmara dos Deputados.

Muito atuante na política, Dimas Ramalho se destacou em diversas atuações e 

projetos apresentados, entre eles: 

- O projeto de lei que criava o aluguel social, transformado em programa de 

governo por Mário Covas;

- Presidiu a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) que investigou o crime 

organizado em São Paulo;

- Presidiu ainda da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Narcotráfico e 

do crime organizado;

Dimas Ramalho foi membro titular da Comissão de Defesa do Consumidor e 

da Reforma do Poder Judiciário, é também suplente da Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado. Participou da Comissão de Constituição e Justiça e da 

Comissão de Defesa Nacional e Relações Exteriores.

No mandato de Deputado Federal, na Legislatura 2011-2015, renunciou ao 

mandato para exercer o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em 13 de agosto de 2012.

No dia 8 de dezembro de 2021, foi eleito, pela segunda vez, Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e será responsável por conduzir a gestão do 

órgão de controle externo da administração pública paulista em 2022. 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é um órgão público que tem 

como atribuição fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

estado de São Paulo e de seus municípios. Além de ser um órgão de controle externo junto 

ao poder legislativo.

Dimas construiu sua carreira pautada na dignidade e caráter, acumulou 

experiências de gestão no Poder Executivo do Estado e do município de São Paulo. E tem 

atuado no Tribunal de Contas de forma ímpar.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Parabéns ao nosso querido e grandioso Dimas Ramalho! Parabéns pela 

carreira pautada na dignidade em tudo que fez e faz. Parabéns pela eleição de Presidente do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Todos nós ganharemos com a sua eleição! 

Diante do exposto, requeiro, observado o artigo 210 do Regimento Interno, 

que seja oficiado Dimas Ramalho, eleito pela segunda vez, Presidente do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, apresentando-lhe as mais efusivas congratulações deste Legislativo.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 16 de dezembro de 2021.

FABI VIRGÍLIO
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